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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO DE 

VOTUPORANGA 

PARECER TÉCNICO COMDEMA nº 02/2025                      Votuporanga, 26 de março de 2025. 

 

Referência: EMISSÃO DE PARECER QUANTO AO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO E 
DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE VOTUPPORANGA.   
 

INTERESSADO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga (Saev 

Ambiental).   

1) Em 06/01/2025 foi reencaminhada a este Conselho o Plano de Saneamento Básico 
(Diagnóstico, Prognóstico, e Anexos I, II e III), com a finalidade de proceder a uma 
análise atualizada sobre a referida matéria de interesse ambiental.  

2) Em 19/03/2025, o tema foi incluído na pauta da 142.ª Reunião Ordinária, deste 
Conselho. A plenária deliberou sobre o mérito da matéria, aprovando-a com duas 
ressalvas, conforme a manifestação geral dos conselheiros.  
 

CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES  

Após a discussão em Reunião Extraordinária sobre o conteúdo da minuta enviada para 

manifestação deste Conselho, verificou-se que:  

I) No Plano apresentado, na temática do Resíduos de Construção Civil (RCC), deve ser 

tratado de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal n. 12.305, de 2 de 

agosto de 2010), e no mínimo, de acordo com a ausente Resolução n. 307, de 05/julho/2002 do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Gestão de resíduos da construção civil). / Os resíduos de 

RCC devem ser segregados, também, de acordo com a composição e ou origem, para ficarem aptos 

a respectiva reciclagem. Bem como, de que o CONAMA determina que esses resíduos devem ser 

classificados/ separados em quatro classes: A – típicos de construção (tijolos e telhas); B – 
recicláveis (plásticos e papelão); C – sem tecnologia de reciclagem (gesso); e D – perigosos (tintas 

e solventes). 

II) Na zona rural, a fim de evitar a contaminação do lençol freático, dos córregos, enfim do 

sistema hídrico, é necessário a instalação de sistema de tanques sépticos / biogestores, onde e 

enquanto não há acesso a rede pública de coleta de esgoto sanitário. 

Logo, para que o Saneamento Básico também contemple a área rural, surge a necessidade 

de inclusão, nas propriedades rurais, de instalação de sistema de tanques sépticos / biogestores, 

devendo esta medida ser acrescentada ao Plano apresentado.  

 A plenária deste Conselho deliberou SER FAVORÁVEL ao Plano de Saneamento 

Básico, com as duas RESSALVAS APONTADAS, sobre a importância da segregação do RCC 

para melhorar a reciclagem, e a instalação de tanques sépticos, para melhoria do saneamento rural.  

Atenciosamente, 

                                         

    Dr. Denílson Carmo Bertolaia 
   Presidente do Comdema D
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